
../fluttlcipa.d ~'2 ./fGo;i 
ESTADO DE SÃO PAULO 

(;;1uaçu 

078 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N9 1751 DE 03 DE DEZEMBRO DE 1.982. 
-.-----.--.~~---~-------

CRIA O CONSELHO MUNTCIP~~ DE DEFESA DO MEIO AM
BJENTE-COMDE~, -E DÃ OUTAAS PROVIDpjNCIAS. - --· --- - -- -

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU: lJsando 
atribuições que me são conferidas por lei, FAÇO SABER que 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
lei: 

das 
a 
1 

ARTIGO 19) E: criddO, diretamente st1bordinado ao 
Gabinete do Prefeito, o CONSELHO ~lUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO A~ 
BIENTE-COMDEMA, órgão consullivo e de assessora:-nento da Prefei
tura Municipal em ç:uestões ref eL·ent.es ao equilli)ri o ecológico e 
ao combate à poluição ambiental na área do Muricípio de Mogi 
Guaçu. 

ARTIGO 29) Para as finalidades <lesta lei, deno
rni na-se poluição qud1<111er al teraçao das propriedades f j s icas , 
químicas ou biológicas do meio ambiente (solo, água e ar) causa 
da por qualquer forma de rnatêria O\J energia resultan~e das ati
vidades que direta ou in<ljreta~cnte: 

I - seja nocj va ou ofensiva à. saúde, ã sesurf1 nça e ao bem 
estar da comunidaàe; 

II - crie condições inadequadas para fi~ns comêsticos, agr_o 
pecuários, corr.erciais, industriais e púr)licos; 

III - ocasione danos à fauna e à flora. 

ARTIGO 39) t cxpressan1enLe proibido o lançamen
to de .r·esíà·uos em qualquer estado de natéri.a ou forma r]e ener
gia, p+o\leniente de atividades rJ11manu.s r em corpos d.e água, r1a 
alrr.csf~ra ou no solo e que ver.ham i1npJ icar em qu::tlc1ner forma de 
pcluição ou contarninação ào meio ambiente, de aco~do com o dis
posto no arljgo anterior àesta lei. 

ARTIGO 49) O COMDE~.LA c.~ompor-sc-ã de nove (9) 
::nembros ~ de li \.rre escolha e nomeação do Prefeito Municipal, sen. 
do wlL repres en tu_n te da Pre .:e i t.t1ra, um da Câu1a r a Mi.1nic ipal e o~ 
~ernais indicados err1 listas triplices por entidades t~cnico-cien 
tific.:as ou entre os 1nais representativos du comunidade .. 

ART:lCO 59) O COMfJEMA manterá c~orrl os demais 
,,.,. 
or~ 

gãos congerierAs nuni cipaís, est.acil1ais e federais estreio i:nter
c~.;_rnbi o co1n o o;:; j et i vo (]e rec cber e fornecer subsídios téc2.1icos ' 
~ara esc1arecimcnto relotjvos à defesa do meio ambiente~ 
..L 

l\.~'I l GO 6 9) O COMDEt-'i....A, c:j en ti f í e ado de pos s í i;.7c =.. 

poluição, (]j:t_iger1ciarã no sentido de sua apuração iILlediata. 

ARTIGO 79) Constatado g~alguer foco de poluíçao, 
o Conselho expedirá notificação ao órgão es~adual responsável , 
dctalhanào a ocorrência e acvert..indo-o das possíveis conseq~j~~1-
cais em face da legisl~ção federal e estadual, sugerindo ao 
feito as providências que julgar necessárias â debelação~~,_ 
dução ao nal. 
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ARTIGO 89) O Município poderá estabelecer condi - -ções para o funcionaniento das err.presas / inclusive quanto a pre-
servação ou correção da poluiçao industrial e de containin~ção ' 
do meio ambiente, respeitados os critériosr normas e padroes fi 
xados pelos governos federal e estadual. 

Parágrafo Onico - Os critérios, normas e pa
drões a que se refere este artigo serão fixados pela Secretaria 
Especial do Meio Ambiente (SEM.A), Instituto Brasileiro de Desen 
volvimento Florestal (IBDF), Superintendência do Desenvolvimen
to da Pesca (SUDEPE) e dereais 6rg~os dos governos federal e 
estadual que atuem no meio ambiente. 

ARTIGO 99) Constarão, obrioatoriarnente, dos cur 
rículos escolares dos estabeleci1r.entos de ~nsino do Mt1nic~Ípio 7 

noções e conhecimentos relativos ã preservação do meio ambient~ 

ARTIGO 10) A llresente lei será regll la.rnentada 1 

por decreto do Prereito, dentro uo prazo de sessenta {60) dias 
de sua fltlhl i cação. 

ARTIGO 11) A despesa com a execuçao desta lei 
correrá à conta de verbas próprias do Orçamento deste e àos 
exercícios seguintes. 

ARTIGO 12) At~ o prazo rnãxirno de trinta (30) 
dias apôs sua ir1s ta lação, o COMDE.tvlA elu.boru.râ seu Rcgincnto In
terno, que deverâ ser homologado por cito do Prefeito~ 

ARTIGO 13) Esta lei entrará em vigor na data de 
sua 1)ublicaçao 1 revogadas as disposições em conL1-ârio. 

Mogi Guaçu, 03 de dezembro de 1.982. 

ENG9 

Recistrada e _,. na data supra. 
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